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§ 3º Da decisão denegatória do titular da unidade a que se
refere o § 2º caberá recurso à respectiva SRRF, no prazo de 10 (dez)
dias, contado da data da ciência.

................................................................................" (NR)
Art. 3º A Instrução Normativa SRF nº 266, de 23 de

dezembro de 2002, passa a vigorar com as seguintes alterações:
"Art. 13. ........................................................................
.......................................................................................
§ 5º O despacho aduaneiro para consumo ou para admissão

no novo regime dar-se-á mediante registro de declaração na unidade
da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) que jurisdiciona o
recinto em que a mercadoria admitida no regime está armazenada.

.........................................................................." (NR)
"Art. 14. ....................................................................
....................................................................................
§ 1º O despacho aduaneiro para admissão no regime de loja

franca dar-se-á mediante registro de declaração na unidade da RFB
que jurisdiciona o recinto em que a mercadoria admitida no regime

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 7, DE 23 DE OUTUBRO DE 2018

Adequa a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Ti p i ) ,
aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016, às alterações ocorridas
na Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM).

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o
inciso III do art. 327 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria
MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, e tendo em vista o disposto no art. 4º do Decreto nº 8.950, de 29 de
dezembro de 2016, e na Resolução Camex nº 10, de 22 de fevereiro de 2018, declara:

Art. 1º A Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo
Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016, passa a vigorar com as alterações constantes do Anexo Único
deste Ato declaratório Executivo, mantidas as alíquotas vigentes.

Art. 2º Este Ato declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da
União e produz efeitos a partir de 1º de julho de 2018.
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está armazenada, a qual deverá ser transferida, após o desembaraço
aduaneiro, para a unidade da RFB que jurisdiciona o recinto
alfandegado de funcionamento da loja franca de destino, com base em
D T T.

.........................................................................." (NR)
Art. 4º A Instrução Normativa SRF nº 357, de 2 de setembro

de 2003, passa a vigorar com as seguintes alterações:
"Art. 4º O Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil

responsável pela análise fiscal da declaração poderá, em casos
justificados, dispensar a verificação física no despacho para consumo
de mercadoria ingressada no País sob regime aduaneiro especial ou
aplicado em área especial." (NR)

Art. 5º A Instrução Normativa SRF nº 369, de 28 de
novembro de 2003, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2º ....................................................................
..................................................................................

§ 3º Os despachos aduaneiros de exportação e de importação
dar-se-ão mediante o registro das respectivas declarações na mesma
unidade da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
desembaraçados em sequência.

§ 4º Na hipótese prevista na alínea "d" do inciso II do art. 1º,
o despacho aduaneiro de exportação e o subsequente despacho de
admissão em loja franca dar-se-ão mediante o registro das respectivas
declarações no recinto alfandegado administrado pela empresa
beneficiária do regime aduaneiro especial de loja franca,
consignatária das mercadorias de origem nacional exportadas,
destinadas ao regime." (NR)

Art. 6º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação no Diário Oficial da União.

JORGE ANTONIO DEHER RACHID

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 6, DE 23 DE OUTUBRO DE 2018

Adequa a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados
(Tipi), aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016, às
alterações ocorridas na Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM).

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso III do art. 327 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, e tendo em vista o disposto no art. 4º do Decreto nº 8.950,
de 29 de dezembro de 2016, e na Resolução Camex nº 11, de 28 de fevereiro de 2018, declara:

Art. 1º A Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo
Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016, passa a vigorar com as alterações constantes dos Anexos
I e II deste Ato declaratório Executivo, mantidas as alíquotas vigentes.

Art. 2º Fica alterada a descrição do código de classificação 8408.90.10 da Tipi, nos termos do
Anexo I deste Ato declaratório Executivo.

Art. 3º Ficam criados os códigos de classificação constantes do Anexo II deste Ato declaratório
Executivo e incluídos na Tipi com as descrições e as alíquotas correspondentes.

Art. 4º Fica suprimido da Tipi o código de classificação 0210.99.00.
Art. 5º Este Ato declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial

da União e produz efeitos a partir de 1º de julho de 2018.

JORGE ANTONIO DEHER RACHID

ANEXO I

. Código TIPI DESCRIÇÃO

. 8408.90.10 Estacionários, de potência normal ISO superior a 497,5 kW (663 HP), segundo Norma ISO 3046/1

ANEXO II

. Código TIPI DESCRIÇÃO ALÍQUOTA (%)

. 0210.99 Outras

. 0210.99.1 Carnes de aves da posição 01.05

. 0 2 1 0 . 9 9 . 11 De galos e de galinhas 0

. 0210.99.19 Outras 0

. 0210.99.20 Carnes da espécie ovina 0

. 0210.99.30 Carnes da espécie cavalar 0

. 0210.99.40 Miudezas comestíveis 0

. 0210.99.90 Outras 0

. 2921.19.94 N,N-Dimetilcetilamina 0

. 2921.19.99 Outros 0

. 3003.90.24 Idursulfase 0

. 3004.90.14 Idursulfase 0

. 8532.21.20 Próprios para montagem por inserção (PHP - Pin Through Hole) 10

. 8532.24.20 Próprios para montagem por inserção (PHP - Pin Through Hole) 10

. 8536.90.60 Conector de corrente elétrica para acoplamento através da carcaça, do tipo utilizado
em motocompressores herméticos de refrigeração

15

ANEXO ÚNICO

. Código TIPI DESCRIÇÃO

. 0406.10.10 Mozarela

. 0704.10.00 - Couve-flor e brócolis (var. botrytis L.)

. Capítulo 10
Nota 1 B)

B) O presente Capítulo não compreende os grãos descascados (mesmo com película) ou trabalhados de outro modo. Todavia, o arroz descascado, branqueado, polido, brunido (glaciado*), parboilizado (vaporizado*) ou quebrado (em trincas*) inclui-se
na posição 10.06

. 1 0 0 1 . 11 . 0 0 - Para semeadura (sementeira)

. 1001.91.00 - Para semeadura (sementeira)

. 1002.10.00 - Para semeadura (sementeira)

. 1003.10.00 - Para semeadura (sementeira)

. 1004.10.00 - Para semeadura (sementeira)

. 1005.10.00 - Para semeadura (sementeira)

. 1006.30 - Arroz semibranqueado ou branqueado, mesmo polido ou brunido (glaciado*)

. 1007.10.00 - Para semeadura (sementeira)

. 1008.21 - Para semeadura (sementeira)

. Capítulo 12
Nota 3
1º parágrafo

3.- Consideram-se "sementes para semeadura (sementeira)" na acepção da posição 12.09, as sementes de beterraba, pastagens, flores ornamentais, plantas hortícolas, árvores florestais ou frutíferas, ervilhaca (exceto da espécie Vicia faba) e de
tremoço.

. Capítulo 12
Nota 3
2º parágrafo

Excluem-se, pelo contrário, desta posição, mesmo destinados à semeadura (sementeira):

. 1201.10.00 - Para semeadura (sementeira)

. 1202.30.00 - Para semeadura (sementeira)

. 1207.21.00 - Para semeadura (sementeira)

. 12.09 Sementes, frutos e esporos, para semeadura (sementeira).

. 1302.32 - Produtos mucilaginosos e espessantes, de alfarroba, de sementes de alfarroba ou de sementes de guar, mesmo modificados

. 1302.32.20 De sementes de guar

. Capítulo 15
Nota 1 e)

e) Os ácidos graxos (gordos), as ceras preparadas, as substâncias gordas transformadas em produtos farmacêuticos, em tintas, em vernizes, em sabões, em produtos de perfumaria ou de toucador preparados ou em preparações cosméticas, os óleos sulfonados
e outros produtos da Seção VI;

. 1 5 . 11 Óleo de dendê (palma) e respectivas frações, mesmo refinados, mas não quimicamente modificados.

. 1604.13 - Sardinhas (Sardinha e sardinelas*) e anchoveta (espadilha*)

. Capítulo 27
Nota de
subposições 5

5.- Na acepção das subposições da posição 27.10, o termo "biodiesel" designa os ésteres monoalquílicos de ácidos graxos (gordos), do tipo utilizado como carburante ou combustível, derivados de gorduras e óleos animais ou vegetais, mesmo
usados.

. 2715.00.00 Misturas betuminosas à base de asfalto ou de betume naturais, de betume de petróleo, de alcatrão mineral ou de breu de alcatrão mineral (por exemplo, mástiques betuminosas e cut-backs).

. Capítulo 28
Nota 3 e)

e) A grafita artificial (posição 38.01), os produtos extintores apresentados como cargas para aparelhos extintores ou em granadas ou bombas extintoras da posição 38.13; os produtos para apagar tintas de escrever, acondicionados em embalagens para
venda a retalho, da posição 38.24, os cristais cultivados (exceto elementos de óptica) de sais halogenados de metais alcalinos ou alcalinoterrosos, de peso unitário igual ou superior a 2,5 g, da posição 38.24;

. Capítulo 28
Nota 3 h)

h) Os elementos de óptica, por exemplo, os de sais halogenados de metais alcalinos ou alcalinoterrosos (posição 90.01).
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